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Paradigma tradicional

Delito doloso de ação.

Modelo clássico concebido e estruturado
sobre casos de homicídio, de lesão a um bem
jurídico individual.



DP Ambiental como um DP Econômico, que 
tensiona a teoria geral do delito

a) Casos de DP da empresa, de um grupo 
organizado de pessoas. 

Dissociação entre ação e responsabilidade 

Fragmentação dos elementos do tipo



b) Natureza de um Direito econômico-
patrimonial. 

Forte acessoriedade. 

Os fins perseguidos na atividade econômica 
são adequados ao sistema social, os meios, os 
danos é que não.  Sociedade do risco. 

Dolo eventual assume papel determinante



Mudanças à vista

“O paradigma do Direito Penal (do
presente) e do futuro é o crime de
omissão” Günther

“O paradigma do presente e do futuro é
a omissão e o dolo eventual em
contexto de negócios de risco”

Silva Sánchez



DP ambiental como um DP de empresa



Direito Penal Ambiental como um Direito 
Penal Econômico e Empresarial

A maioria das condutas criminosas, que nem sequer
chegam ao nosso conhecimento, apenas os danos, se
verifica na estrutura cerrada das empresas.

O emprego das estruturas clássicas de autoria e
participação leva a uma responsabilidade para baixo,
afetando o efeito preventivo do Direito Penal e
gerando uma irresponsabilidade organizada, em que
nenhum dos intervenientes pode ser qualificado
como autor, o que obscurece o futuro do Direito
Penal.



DP ambiental como un DP de empresa 

Alex Fernandes Santiago 

Por deber penetrar en esa estructura, que
asume múltiples divisiones e interacciones
cada vez más complejas, se generan diversos
problemas de imputación, constituyendo “un
duro banco de pruebas para la validez sobre
todo de una teoría general de la
responsabilidad penal que, como la hasta
ahora vigente, se ha construido sobre la
base de un modelo de criminalidad violenta
e individual.” GRACIA MARTÍN



Irresponsabilidade organizada

Alex Fernandes Santiago 

O fenômeno da irresponsabilidade
organizada, aspecto central de uma
sociedade do risco, estende-se ao Direito
Penal Ambiental como uma especial
dificuldade de imputação no âmbito das
empresas, cuja estrutura cerrada e
múltiplas divisões constituem relevante
obstáculo à responsabilização penal (a que
pessoa individual imputar os danos e os
riscos?)



DP Ambiental como um DP Econômico e 
Empresarial

Princípios que regulam as empresas

1) Divisão do trabalho

1) Especialização do trabalho.

1) Complementaridade das contribuições de
todos os intervenientes do processo

1) Hierarquia.



5) Há um plano comum, que está sob a direção de
outros indivíduos, que

idealizam o plano de atuação geral, determinam a
qualidade e a quantidade de contribuição de cada
um dos demais intervenientes

e

determinam ainda o fluxo de informação e de
materiais entre todos eles a fim de realizar o objetivo
final

Paredes Castañón 



Quais têm sido as respostas do nosso Direito?

Alex Fernandes Santiago 

 Responsabilidade bottom up – para cima

 Primeira tentativa.

 Responsabilidade em comissão por omissão dos

superiores hierárquicos de uma empresa pelos

crimes dos subordinados



Direito penal preventivo

 Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a
prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas
penas a estes cominadas, na medida da sua
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador,
o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor,
o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando
podia agir para evitá-la.
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Fundamento – DP preventivo

Alex Fernandes Santiago 

Expectativa social de que do exercício de uma atividade

arriscada não advirão danos às pessoas e ao ambiente, pois

somente se permitiu tal atividade porque se confia que

aqueles que controlam a empresa, que possuem o direito de

dirigir e dar ordens nesta estrutura cerrada, e que podem

repelir as decisões de seus subordinados, façam, por meio

da fiscalização e supervisão, que o subordinados cumpram

as normativas ambientais, e adotem, assim como seus

superiores, todas as medidas necessárias para a prevenção

do dano ambiental, ainda que para tanto tenham que

reorganizar a empresa



Fundamento – DP preventivo

Alex Fernandes Santiago 

Requisitos para a aplicação do artigo 2º:

a) Que o fato se dê no âmbito da competência do superior

hierárquico

a) Que este possa e deva atuar

a) Que, atuando, possa evitar a produção do resultado



Mas o empregado não é maior e vacinado? 

“Garantes de controle são aqueles que possuem o
dever de supervisionar determinada fonte de
perigos, de evitar todas as ameaças que provenham
de uma fonte de perigo determinada, devendo o
garante de controle sujeitar a fonte de perigo, não se
lhe permitindo esperar até a produção de uma
situação de perigo determinada, razão pela qual lhe
cabe evitar os perigos que comumente provêm da
fonte que lhe corresponde controlar.”



GARANTES DE CONTROLE NAS 
EMPRESAS

A teoria do responsible corporate officer. 

“What happens to the deterrence we talk 
about? … Who is the corporation?... I think 
the public is entitled to know who is 
responsible … I want the top officer here.” 



O superior hierárquico deve, em razão de sua posição, 
prevenir ou corrigir problemas da atividade.

Prevenção: estimula os superiores hierárquicos para 
reorganizar a empresa no sentido de cumprir a 
normativa ambiental.

Quem detém o controle é garante. Confere-se a licença 
para exercer a atividade porque se confia que será 
bem exercida, risco condicionado. 



Necessidade de especificar na denúncia - STJ

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA.
POSSIBILIDADE. IMPUTAÇÃO DE CRIME
AMBIENTAL A SÓCIOS OU ADMINISTRADORES
DE PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE
ESPECIFICAR OS DANOS AMBIENTAIS E A
ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELO GESTOR
INCRIMINADO. DUPLA IMPUTAÇÃO.
PRESCINDIBILIDADE.

(…)



2. Hipótese em que o Parquet estadual, ao aditar a
denúncia e trazer os recorrentes para o polo passivo
da ação penal originária, nem sequer
mencionou que eles seriam detentores de
poderes gerenciais da empresa causadora do
dano ambiental. Além disso, o simples fato de os
acusados serem sócios ou administradores da pessoa
jurídica acusada não pode automaticamente levar à
imputação de delitos, sob pena de restar configurada
a responsabilidade penal objetiva.



3. Considerando o que dispõe o art. 2º da Lei n.
9.605/1998, nas hipóteses de crimes ambientais,
embora seja possível a chamada denúncia de caráter
geral, o órgão acusador deve especificar os
danos suportados pelo meio ambiente e
cotejá-los, ainda que superficialmente, com a
atividade desenvolvida pelo gestor
empresarial incriminado, pois, do contrário,
estaria prejudicado o exercício do
contraditório e da ampla defesa. Precedentes.



4. Tendo em vista que a Primeira Turma do Supremo
Tribunal Federal reconheceu que a necessidade de
dupla imputação nos crimes ambientes é
prescindível, uma vez que viola o disposto no art.
225, § 3º, da Constituição Federal (RE n.
548.181/PR, relatora Ministra Rosa Weber, DJe
30/10/2014 – Informativo n. 714/STF), a ação penal
deve prosseguir somente para a pessoa jurídica
acusada.



5. Recurso ordinário provido para reconhecer a inépcia 
da denúncia oferecida contra os recorrentes, 
excluindo-os do polo passivo da ação penal, sem 
prejuízo de que outra seja oferecida com a 
observância dos parâmetros legais.

(STJ – RHC 50.470/ES, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 17/09/2015, 
DJe 06/10/2015)



Questões pontuais

Aplicabilidade.

Abrange qualquer crime ambiental cometido
por um subordinado?

Este delito deve ser cometido no interesse da
empresa?

O rol de pessoas elencadas no artigo 2º é
taxativo? Critério: competência dentro da
organização



Autoria ou participação?

Divisão, sem fundamentação, na doutrina nacional. 

Tendência da doutrina internacional  autoria.  

Roxin, Frister, Stratenwerth, Figueiredo Dias, 
projeto de DP Europeu de Tiedemann,  Silva 
Sánchez, Peñaranda Ramos, Zapatero



STF: Autoria. 

HC 85.190-8/SC, HC 94.842-1/RS,  e HC 94.484-8 SP, 
2ª Turma, relatora Ministra Ellen Gracie, de 23 de 
junho de 2009, DJe nº 148, de 07 de agosto de 2009

STJ: Participação.  

TJMG: Autoria.  



Apelação Criminal 1.0514.03.010402-0/001, 2ª
Câmara Criminal, relator o Desembargador Renato
Martins Jacob, Diário Oficial de 20 de fevereiro de
2009: “Ainda quanto à autoria, é de se salientar
que o artigo 2º da Lei 9.605/98 estabelece que
também incide nas penas cominadas naquele
diploma legal, aquele que, de qualquer forma,
concorrer para a prática de crimes ambientais,
deixando de impedir a prática da conduta
criminosa, quando podia agir para evitá-la,
englobando, expressamente, a figura do
administrador, mandatário, gerente etc.”



Apelação Criminal 1.0525.06.095649-3/001 , 4ª
Câmara Criminal, relator Desembargador Eduardo
Brum, publicada no Diário Oficial em 11 de outubro
de 2012, na qual que se analisou mortandade de
pássaros em virtude de contaminação por chumbo, e
salientou que a condição de sócio-proprietário, que
atua de fato na empresa, gera a autoria.



Como primeira aproximação, é necessário matizar
que o omitir do superior se dá em um contexto
completamente diferente da atividade delitiva do
subordinado. São duas situações absolutamente
distintas.

Primeiramente se exterioriza, de alguma forma, a
conduta criminosa do subordinado.



A conduta criminosa do empregado se apresenta,
portanto, para o superior, como se fosse uma
pergunta: e você, que é garante de controle desta
fonte de perigos, incluso da atividade deste terceiro
que lhe é subordinado, agora que conhece a situação,
o que vai fazer?



Este exame autônomo, em um contexto
distinto, demonstra que o garante, caso se
omita, somente pode ser autor. Ele não atua
como partícipe, e nem o pode, em um
contexto em que somente ele pode decidir
que fazer, em que o subordinado já não
cumpre função alguma, um momento
temporal em que o empregado já não pode
intervir na esfera de decisão de um órgão
superior na empresa



A única solução que reconhece a real dinâmica de decisões em

uma corporação, nas grandes empresas, que adequadamente

dimensiona o poder dos superiores em uma pessoa jurídica, que

reforça o dever que lhes é inerente, de supervisionar e coordenar

a atividade de seus subordinados, é a que classifica este omitir

do garante em relação aos crimes praticados por seus

controlados como autoria. Devido à posição deste garante, que

controla o que sucede na estrutura cerrada da empresa, já não se

discute o domínio do fato, e sim o incumprimento de seu dever,

contrariando a expectativa social de que esteja controlada a

fonte de riscos



Roxin: a posição de garante do empresário o situa em
posição equiparada a de um delito de infração de
dever, convertendo-o em autor, não importando se sua
contribuição ao delito consiste em uma omissão.

Peñaranda Ramos: a compreensão de que qualquer
fato praticado por um subordinado no âmbito de sua
competência constitui um ato que se realiza no círculo
de organização do superior hierárquico permite
explicar a posição de garante deste último e ainda que
sua omissão quanto aos crimes praticados pelo
subordinado é um caso de autoria, conforme opinião
geral. São âmbitos separados de responsabilidade.



Exemplo que demonstra ser autoria

Suponhamos uma empresa em que o empregado,
por imperito e mal treinado, confunde-se com a
maquinaria utilizada para o tratamento dos residuos
gerados pela atividade, e aperta o botão que realiza o
lançamento dos resíduos in natura, imaginando
apertar o botão que encaminha os resíduos para o
tratamento adequado, causando, com sua conduta,
poluição ambiental em níveis tais que possam
ameaçar a saúde humana, ou que causem
mortandade de animais, ou destruição de flora. E
que siga assim agindo, todos os dias.



Aquele que se encontra em posição
hierarquicamente superior a este empregado
descobre o equívoco de seu subordinado; sem
embargo, conhecendo a conduta delitiva, sabendo
que esta se repetirá no dia seguinte, não a evita, pois
percebe que a conduta culposa de seu subordinado
economiza custos para a empresa, e lhe permite
vender mais barato seu produto final que a
concorrência.



O artigo 2º como sintonia fina

Não seria para os casos em que os superiores
hierárquicos planejam e controlam de um modo
positivo a atuação delitiva da empresa.

Chega a ser contraditório que o superior hierárquico,
que quer a realização do crime e tudo organiza para
que este seja realizado efetivamente conforme a seu
plano, seja responsabilizado ao final por uma omissão
de impedir o crime, quando tudo aponta para sua
responsabilidade por ação.

Para Silva Sánchez, razões probatórias.



Responsabilidade direta dos superiores

Alex Fernandes Santiago 



Faraldo Cabana

Cuando el dirigente ha impartido la orden de cometer

un delito, que la orden ha sido cumplida dolosamente por el

subordinado y que el delito cometido por el subordinado

está en relación con la actividad que desarrolla en la

empresa.



“A estos se equiparan las situaciones en las que el

dirigente ha creado dolosamente las condiciones

necesarias para la aparición de una política criminal de

empresa en cuya ejecución se cometen delitos (pensemos

en defraudaciones tributarias, delitos contra el medio

ambiente o blanqueo de bienes), sin haber necesitado

nunca dar una orden concreta.

Por ejemplo, bastándole insinuar que hay que

maximizar beneficios a cualquier coste, que no importan

los medios, que el interés de la empresa está por encima

de cualquier consideración legal.” FARALDO

CABANA



Outras possibilidades de solução

Domínio do fato 

Concepção tradicional de Roxin

Requisitos:     

a) estrutura hierarquizada

b) fungibilidade 

c) desvinculação da organização ao ordenamento 
jurídico

Roxin rechaça sua aplicação na omissão ou por faltar c) 



Outras possibilidades de solução

Domínio social do fato  

Os inferiores hierárquicos não possuem liberdade 
ilimitada de atuação nem em suas próprias 
atribuições, fazendo tudo em um cumprimento 
mecânico das instruções superiores e sob ameaça ou 
pressão intensa dos superiores. 

A responsabilidade se desloca para quem domina o 
fato, sendo os subordinados meros instrumentos para 
a realização da atividade delitiva empresarial. 



A própria jurisprudência alemã e a jurisprudência 
espanhola vão contra a orientação de Roxin, abrindo 
mão do terceiro requisito. 











Há empresas com uma atitude criminógena
de grupo, com exacerbação do interesse da
empresa, relativizando a capacidade do
empregado de opor-se (isso não é coisa sua) .
Silva Sánchez

Para ocorrer a autoria mediata, o chefe deve ter
instrumentalizado os empregados

Outras possibilidades de solução 
Autoria mediata 



Caso – poluição sem adotar 
meios de controle





CRIME OMISSIVO PRÓPRIO - PRECAUÇÃO

Artigo 54, parágrafo 3º, da Lei 9.605/1998:

“Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo

anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a

autoridade competente, medidas de precaução em caso

de risco de dano ambiental grave ou irreversível.”



Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e

Desenvolvimento, de 1992], princípio 15:

“Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da

precaução deverá ser amplamente observado pelos

Estados, de acordo com suas capacidades. Quando

houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a

ausência de certeza científica absoluta não será utilizada

como razão para o adiamento de medidas

economicamente viáveis para prevenir a degradação

ambiental."

[1]

O princípio da precaução ambiental. Conceito. Requisitos.
Precaução. A previsão do artigo 54, § 3º, da Lei 9.605/98.



a) Incerteza científica. 

a) Avaliação científica do risco. 

a) Possibilidade de dano grave e 
irreversível. 



Apesar de o artigo referir-se à precaução,
abrange também a prevenção do dano
ambiental, pois a precaução é mais ampla
que a prevenção, é sua forma mais
avançada; a prevenção vai até onde a
Ciência sabe, soube e pôde ir, enquanto a
precaução atua nos casos em que a Ciência
não pôde ou não soube ir



Deverá estar presente o risco de um dano ambiental grave e
irreversível. Sem embargo, como o tipo penal se refere expressamente
à precaução, não será necessário que este risco esteja definitivamente
comprovado, porque então já estaríamos falando de prevenção; basta
que exista controvérsia científica a respeito de sua existência, como
em qualquer outro caso de precaução. Portanto, a prova pericial
nestes casos não se poderá contentar com um simples sim ou não
como resposta à pergunta sobre a existência de risco de um dano
ambiental grave e irreversível. Apesar de uma eventual posição
pessoal do perito no que pertine à existência ou não do risco, deverá
este responder à pergunta dizendo que existem controvérsias sobre o
risco, esclarecendo as distintas posições científicas sobre o assunto, e
que, neste contexto de incerteza, este risco de um dano grave e
irreversível se faz provável



STJ 

ART. 54, § 3º, DA LEI 9.605/98. AUTORIA E

MATERIALIDADE. REVISÃO. NÃO CABIMENTO.

SÚMULA 7/STJ. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

FUNDAMENTOS CONCRETOS. POSSIBILIDADE.

AGRAVOS IMPROVIDOS. Enquanto o caput do art. 54 da Lei

Ambiental traz crime material (resultado de poluição com danos

à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou

a destruição significativa da flora), seu § 3º trata do crime

omissivo próprio (deixar de adotar, quando assim o exigir a

autoridade competente) como perigo concreto (risco de dano

ambiental grave ou irreversível). 4. A imputação dos autores não

é do resultado de dano, mas de sua configuração concreta de

perigo, efetivamente demonstrada - aliás, não só o perigo, como o

próprio dano ambiental grave.



Mostra-se idônea a valoração negativa da culpabilidade fundamentada

em dado concreto, consubstanciado na omissão reiterada em não

adotar as cautelas necessárias a evitar dano ambiental grave, bem

como a negativação das consequências do crime, tento em vista seu

impacto, a relevância do evento danoso, o assoreamento e o

lançamento de dejetos em igarapé. 8. A pena de multa aplicada à

empresa se mostrou devidamente fundamentada pelo proporcional

dano de poluição ambiental, uma vez que, mesmo ciente de que os

dejetos oriundos do abate de animais estavam sendo despejados em

igarapé, não cessou o abate, nem minimizou o dano, dando

continuidade à linha de produção no intento de evitar prejuízo

financeiro. 9. Agravos regimentais improvidos. AgRg no AREsp
1341076, 6ª Turma, 14/05/2019, Ministro Nefi Cordeiro



CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA AMBIENTAL 

“Art. 66. Fazer o funcionário público
afirmação falsa ou enganosa, omitir a
verdade, sonegar informações ou dados
técnico-científicos em procedimentos de
autorização ou de licenciamento ambiental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.”

Alex Fernandes Santiago



Artigo 68

“Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever
legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir
obrigação de relevante interesse
ambiental:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a
pena é de três meses a um ano, sem
prejuízo da multa.”

Alex Fernandes Santiago



Exemplo: dever de comunicar

A efetividade do art. 225, § 3.º, da CF/1988 e o dever
de o servidor público comunicar ao Ministério
Público a ocorrência de conduta ou atividade lesiva
ao meio ambiente. Em: Doutrinas Essenciais -
Responsabilidade Civil São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2010, v.8 ou Revista de Direito Ambiental,
v. 46, abril-junho de 2007, p.11 - 16.

Alex Fernandes Santiago



Requisito para a denúncia

“O delito tipificado no art. 68 da Lei n.
9.605/98 reclama, indispensavelmente, em
tema de denúncia válida, não apenas a
precisa definição do dever descumprido,
como também a demonstração da natureza
desse dever, qual seja, de ‘relevante interesse
ambietnal’, não bastando o simples
predicamento do dever em causa.” (STJ, HC
54.211/MT, DJ de 22-10-2007, p. 373)

Alex Fernandes Santiago



CRIMES OMISSIVOS AMBIENTAIS NO TJMG
1.0000.08.477471-0/000

4774710-64.2008.8.13.0000 (1) 24/04/2018, Desembargador Fortuna Grion

EMENTA: AÇÃO PENAL - PREFEITO MUNICIPAL - CRIME AMBIENTAL -

MANUTENÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO EM LOCAL NÃO APROPRIADO

- PERÍCIA TÉCNICA COMPROVANDO O EFETIVO RISCO DE DANO À

SAÚDE HUMANA, DE MORTANDADE DE ANIMAIS E DE DESTRUIÇÃO

DE FLORA - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO CARACTERIZADOR DO

TIPO CONFIGURADOS - ART. 68 DA LEI N.º 9.605/98 -

DESCUMPRIMENTO DE DEVER LEGAL OU CONTRATUAL DE CUMPRIR

OBRIGAÇÃO DE RELEVANTE INTERESSEAMBIENTAL CONFIGURADO -

CONDENAÇÃO - NECESSIDADE. 01. Comprovado que o agente não deu

ao lixo recolhido na cidade o devido destino, ficando demonstrado, por prova

pericial e testemunhal, o efetivo risco que submeteu, com sua conduta

omissiva, à saúde da população, de mortandade de animais e de destruição

da flora, a condenação é de rigor.



02. O delito previsto no art. 68 da Lei dos Crimes

Ambientais é deixar - aquele que tiver o dever legal

ou contratual de fazê-lo - de cumprir obrigação de

relevante interesse ambiental; está inserido no rol

dos crimes contra a administração pública ambiental e

é classificado como crime omissivo impróprio, eis

porque não há como o administrador público eximir-se

da posição de garantidor, razão pela qual sua

condenação é de rigor.



Art. 69-A

“Elaborar ou apresentar, no licenciamento,
concessão florestal ou qualquer outro procedimento
administrativo, estudo, laudo ou relatório
ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso,
inclusive por omissão:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa
(mais que o artigo 66 - disparidade)

Alex Fernandes Santiago



Realidade dos EIA

“Entretanto, o primeiro passo na gestão dos riscos já

começa, muitas vezes, como um monumental (e
intencional) tropeço. Os consultores contratados
pelas empresas para elaborar estes estudos jamais
concluirão sua pesquisa, ainda que tenham
consciência disso, afirmando que determinada
atividade é ambientalmente inviável, que contraria
princípios da legislação ambiental, ou dispositivos
específicos desta. Pelo menos não há registros de
nenhuma empresa que tenha apresentado um
estudo com esta conclusão.”

65



Contratos de confidencialidade. 

Substituição dos expertos desfavoráveis. 

Copia e cola. UFOP. 
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Origem do artigo 69-A – Caso Barra Grande

Acréscimo feito pela Lei 11.284, de 2006.

Alex Fernandes Santiago

Tal situação alcançou patamares de escândalo no estudo de
impacto ambiental da hidrelétrica de Barra Grande, entre os
Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul. O estudo de
impacto ambiental simplesmente omitiu a existência de mais de
quatro mil hectares de florestas, com predomínio de araucárias,
vegetação esta de mata atlântica, de grande importância ecológica
e desmatada durante séculos no país. Somente depois de obtidos
a licença prévia, de instalação e construída a represa, comunicou-
se a existência da floresta, solicitando sua derrubada, pois
localizada na área inundada. E, na ação coletiva em que se
discutiu a manutenção da floresta ou a prevalência da
hidrelétrica, prevaleceu o fato consumado, perdendo o meio
ambiente frente ao interesse econômico



§ 1o Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.

§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3
(dois terços), se há dano significativo ao meio
ambiente, em decorrência do uso da informação
falsa, incompleta ou enganosa.”

O culposo abarca o EIA mal elaborado?

Alex Fernandes Santiago



A parte final do art. 2º da Lei 9.605/98, que trata da omissão

penalmente relevante dos diretores, administradores e

gerentes das pessoas jurídicas, não implica exclusão da

responsabilização da pessoa jurídica pela omissão imprópria,

mas, sim, estende a possibilidade de imputação pela prática

delitiva a seus gerentes e administradores. Precedentes desta

Corte. RMS 49909-SC, 5ª Turma, Relator Ministro

Reynaldo Soares da Fonseca, 16/05/2017

A omissão no STJ 



AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO
HABEAS CORPUS. CRIME AMBIENTAL. PROPRIETÁRIO E
ADMINISTRADORES. CONDUTA OMISSIVA.
PERSECUÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. INVIABILIDADE.
AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. Consoante a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça "não
sendo o caso de grande pessoa jurídica, onde variados
agentes poderiam praticar a conduta criminosa em
favor da empresa, mas sim de pessoa jurídica de
pequeno porte, onde as decisões são unificadas no
gestor e vem o crime da pessoa jurídica em seu favor,
pode então admitir-se o nexo causal entre o resultado
da conduta constatado pela atividade da empresa e a
responsabilidade pessoal, por culpa subjetiva, de seu
gestor" (RHC n. 71.019/PA, Rel. Ministro Nefi Cordeiro,
6ª T., DJe 26/8/2016).



RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. LEGISLAÇÃO

EXTRAVAGANTE. LEI N. 9.605/1998. CRIME AMBIENTAL.

CAUSAR POLUIÇÃO. DEIXAR DE CUMPRIR OBRIGAÇÃO

RELEVANTE. DELITOS OMISSIVOS. GARANTE. ART. 13, § 2º,

DO CP. REQUISITOS OBJETIVO E SUBJETIVO.

PREENCHIMENTO. ART. 225, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. 1. O patrimônio público, entendido sob a ótica de

patrimônio natural, pertence a toda coletividade, sendo dever de todos,

sobretudo do gestor público, o zelo por sua preservação e, portanto, a

sua inobservância, de forma comissiva ou omissiva, implica conduta

lesiva ao meio ambiente nos termos da Lei n. 9.605/1998 (Lei de

Crimes Ambientais). 2. A legislação que protege o ambiente, em todos

os seus aspectos, tem que ser interpretada no sentido de poder propiciar

uma tutela efetiva, célere e adequada, sob pena de ser frustrado o

combate das condutas ilícitas que afetam o direito fundamental ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, § 1º, da Constituição da

República).

Crimes omissivos impróprios – STJ 



3 O agente público, além de omitir-se em seu dever legal de zelar

pela preservação ambiental, é capaz de condutas poluidoras,

degradantes ou de qualquer forma danosas ao meio ambiente,

consistente em ações ou omissões capazes de ofender os princípios

constitucionais e administrativos que regem a gestão pública. 4. Para

que um agente seja sujeito ativo de delito omissivo, além dos

elementos objetivos do próprio tipo penal, necessário se faz o

preenchimento dos elementos contidos no art. 13 do Código Penal: a

situação típica ou de perigo para o bem jurídico, o poder de agir e a

posição de garantidor.



5. A respeito do delito ambiental descrito no art. 68 da Lei

n. 9.605/1998, faz-se necessário mencionar que se trata de

crime omissivo impróprio, no qual o apontado agente,

contrariando o dever legal ou contratual de fazê-lo, deixa

de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental para

evitar resultado danoso ao meio ambiente. 6. Não há como

administrador público, in casu, eximir-se da posição de

garante, razão pela qual deve ser mantida sua condenação

pela prática do crime do art. 54 da Lei n. 9.605/1998. 7.

Recurso especial improvido (RESP 161875/PR, relator

Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, 07/03/2017, Dje

13/03/2017, RT vol. 980, p. 643)



De um lado, a presente ação penal imputa a prática de crime
pela falta de cumprimento de obrigação de relevante interesse
ambiental, qual seja, promover a adequada limpeza e profilaxia
das instalações portuárias (fl. 7), conforme teria sido apurado,
em síntese, por diversos autos de infração sanitária lavrados
pela ANVISA.



Dessa forma, não há como o recorrente, na função de
administrador, eximir-se da posição de garante, razão pela qual
deve ser mantida sua condenação pela prática do crime do art.
54 da Lei n. 9.605/1998. Ressalto que o garante atende a um
seletivo e imperativo dever de agir (jurídico) que se erige da
assunção à prevenção de um risco. É dizer, que implica a
subjetiva exigência de resguardar bens jurídicos amparados
por uma norma proibitiva. Está em posição de garantia todo
aquele que carrega uma obrigação de impedir um resultado
antijurídico. Deve, contudo, o garante proceder de maneira
ativa a fim de evitar o injusto (obrigação de salvar)
(BIERRENBACH, Sheila de Albuquerque. Crimes Omissivos
Impróprios. Belo Horizonte: Editora Del Rey, 1996 – grifo
nosso).



Em outras palavras, faz-se incontroverso que o
recorrente exercia, in casu, a posição de garante, ou
seja, ocupava função pública de administrador,
superintendente, cargo de chefia da Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA), logo
detinha a evidente obrigação de evitar os riscos
ambientais previamente assumidos (fls. 1.835/1.852
e 1.890/1.899).



Relator(a): Des.(a) Júlio Cezar Guttierrez

TJMG

Processo: Apelação Criminal 1.0056.10.235215-2/001, 06/07/2016,

Relator Desembargador Julio Cezar Gutierrez

PENAL ESPECIAL - CRIMES AMBIENTAIS - EXTRAÇÃO

ILEGAL DE RECURSOS MINERAIS - PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -

DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - CRIME DO ART. 38 DA LEI Nº

9.605/98 - DANIFICAR FLORESTA EM ÁREA DE

PRESERVAÇÃO PERMANENTE - MATERIALIDADE

COMPROVADA - CONCEITO DE FLORESTA - AUTORIA

DEMONSTRADA - RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO

RURAL - SUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO -

READEQUAÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS À

PENA PRIVATIVA REMANESCENTE.

-.

-



Aquele que danifica área de preservação permanente em

estágio inicial de regeneração responde pelo crime do art.

38 da Lei 9.605/98, cujo tipo tem como objeto de tutela a

floresta "mesmo que em formação".

- O proprietário rural deve ser responsabilizado pelo

dano ambiental em área de preservação permanente causado

em razão de atividade de extração mineral clandestina

realizada em seu terreno sob sua autorização e

conhecimento.



- Incorre em omissão penalmente relevante aquele que,

na condição de proprietário do terreno palco do crime,

cria, com o seu comportamento anterior (autorizar o

corréu a explorar recurso mineral em sua fazenda de

forma indiscriminada, auferindo renda direta com a

prática), o risco da ocorrência do resultado (supressão de

floresta em área de preservação permanente). Se nada

fez para evitá-lo, aderindo à vontade do executor, (art.

13, §2º, c, do CP), deve responder pela causação.





Alex Fernandes Santiago 

Obrigado pela atenção.  

 Promotoria de Defesa do 

Meio Ambiente de Juiz de 

Fora – Avenida Rio Branco, 

2390, salas 703 e 704. 

 032 3249 5908

 pj8juizdefora@mpmg.mp.br
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